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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Igreja Evangélica Ministério Plenitude de 

Avivamento foi fundada oficialmente em 03/06/2004, sediada na Av. 

Sapopemba, 10.948, São Paulo/SP, depois que seu Fundador e 

Presidente, Apóstolo André Fabiano, ter iniciado seu chamado com as 

atividades evangelísticas em 26/06/2003 no ponto de pregação, 

Parque Santa Madalena, na capital Paulista.

Mais tarde, em 2005, com a direção do Senhor, o 

Ministério Plenitude de Avivamento mudou-se para a importante 

Cidade do ABC Paulista, São Caetano do Sul, para a Rua Samuel 

Klein, 155, Centro, onde permanece até hoje.

Desde então, Deus vem alargando as tendas do 

Ministério, o que nos fez estabelecer endereços em São Bernardo do 

Campo/SP, São Miguel Paulista/SP e mais recentemente em 2016 em 

Coral Springs - Flórida / EUA.

Durante os quinze anos de caminhada, sendo 

conduzido por Jesus Cristo e seus corpo de líderes, o Ministério 
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Plenitude de Avivamento vem evangelizando através de programas de 

Rádios no Brasil: Musical FM / Adore FM / Rede do Bem / Melodia / 

El Shaday Gospel FM / Rádio Aviva FM / Rádio Fé FM / Rádio 

Conecta FM (interiores do Sudoeste do Brasil) e Rádios no EUA: 

Almavision (primeiro programa evangélico na língua portuguesa em 

Miami), Radio Universo AM.

Também através de emissoras de televisões como: 

TV Palavra / Mix TV / TV Gospel

Atualmente, o Ministério Plenitude de Avivamento, 

mantém suas programações evangelísticas através da sua WEB Rádio 

Plenitude, e páginas em redes sociais como: Facebook / Instagram / 

Youtube.

O Ministério Plenitude de Avivamento, foi a igreja 

preparada por Deus para iniciar na década de 2000, através do 

chamado e a unção de seu Presidente, Apóstolo André Fabiano, um 

importante movimento em São Paulo chamado “Vigilhões”, (Vigílias 

de 12 horas), iniciando com a locação de espaços como o Ginásio da 

Portuguesa e Patativa em São Paulo, com a participação de mais de 

sete mil pessoas.

A partir daí, novas estruturas Deus levantou em São 

Paulo, das quais todas tiveram a participação do Ministério Plenitude 

de Avivamento. Dentre elas podemos destacar os grandes congressos: 

Abala São Paulo / Gideões realizados em diversos bairros de São 

Paulo / Missionários da última hora / dentre outros.

Em 2016 seu Fundador e presidente, em obediência 

ao Senhor, muda para a Flórida visando cumprir o IDE do Senhor e 

alargar as tendas do Ministério Plenitude de Avivamento.

Em 2018, o Ministério Plenitude de avivamento, foi 

reconhecido pela Missionary Church (o maior reconhecimento em 
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instituição religiosa no mundo) como igreja de avivamento para o 

planeta, recebendo o certificado de igreja reconhecida plenamente nas 

ações do reino de Deus, e atribuindo o Título de Reverendos ao seu 

Fundador e Presidente, Apostolo André Fabiano, e sua esposa, Bispa 

Quéren de Oliveira.

Em 2019 o Ministério Plenitude de Avivamento, 

recebe do Senhor Deus o desfio ao chamado e ministério Apostólico 

usando a Global Fire em Nashville, no Tennesee (uma das mais 

importantes igrejas de Deus na terra para o Avivamento Apostólico da 

última hora).

Presidente Ap. André Fabiano

Vice-Presidente: Bpa. Quéren de Oliveria

Superintendente: Pr. Erinaldo Bobato.

Assim,

.

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES pelos 15 

anos de existência da Igreja Evangélica Ministério Plenitude de 

Avivamento. Dê-se ciência do inteiro teor deste ato ao Pastor 

Superintendente Sr. Erinaldo Bobato, no seguinte endereço: Rua 

Samuel Klein, 155 - Bairro Centro – São Caetano do Sul – SP - 

09510-021.

Plenário dos Autonomistas, 31 de julho de 2019.

 

 
EDISON ROBERTO PARRA
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(PARRA)

VEREADOR
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